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 1 anexo

Boa Tarde, Sr. Pregoeiro,
 
Segue questionamento abaixo referente ao Pe 113/2023.
 
 
Esclarecimento:
 
Qual o atual fornecedor do objeto licitado? Se houver, qual a taxa de administração praticado
pelo mesmo?
 
Esclarecimento:
 
 Prezado, qual o prazo de atesto para validação da nota fiscal? Esse prazo será incluído no prazo de
pagamento contratual?
 
Esclarecimento:
 
Prezado Pregoeiro, será aceito taxa zero e negativa?
 
Esclarecimento:
 
Prezado Pregoeiro,  atualmente existem veículos em garantia de fábrica? No caso de existência,
solicitamos as marcas, bem como em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias
solicitadas em edital. Em caso negativo de resposta, entendemos que as concessionárias só serão
necessárias no caso de novas aquisições de veículos. Desta maneira estamos corretos no
entendimento?
 
Esclarecimento: CARTÃO MANUTENÇÃO
 
Para o produto manutenção as transações de ocorrerão de forma online, onde após identificado a
necessidade de manutenção, o gestor da frota através do sistema de gerenciamento disponibilizado,
solicitará para as oficinas que compõem a rede credenciada, três orçamentos para o serviço em
questão, sendo aprovado pelo próprio, por meio de senha pessoal, o de menor valor ou de melhor custo
benefício, durante a realização do serviço, o gestor terá acesso a todo o fluxo do serviço através do
sistema, desde a entrada, até a saída do veículo, o sistema, por medidas de segurança também
solicitada a validação do condutor do veículo na entrada e saída do mesmo, por meio de senha, após o
fluxo descrito, o veículo será liberado, e a ordem de serviço finalizada, assim conforme detalhamento do
processo de manutenção, entendemos que o cartão para identificação do veículo, se torna dispensável,
estamos corretos?
 

Em casos de dúvidas, estou à disposição. 
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